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GABINETE DO VEREADOR MARCO CASTILHOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N. 682/2025, que “Estima a Receita e fixa a Despesa do 

Município de Manaus para o exercício financeiro de 2026”. 

Tipo de Emenda Parlamentar Impositiva: INDIVIDUAL 

Emenda n.: 12 12025 Autor:| Ver(a): Marco Castilhos 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO: 

Unidade Orçamentária: 99999 — Reserva de Contingência 

Ação Orçamentária: 9001 — Reserva de Recurso para o atendimento de Emendas 

Parlamentares à LOA. 

Valor: (R$): 2.000.000,00 (Dois milhões de reais) 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO: 

Unidade Orçamentária: 27101 — Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINF 

Ação Orçamentária: 2026 — Conservação do Sistema Viário e Demais Obras 

Complementares da área da Cidade de Manaus. 

Valor: (R$): 2.000.000,00 (Dois milhões de reais) 

Objeto: Apoiar com repasse de Emenda à Secretaria Municipal de Infraestrutura — 
SEMINF, Sede Av. Sete de Setembro, n.º 377 — Centro, Manaus-AM, CEP 69005- 
140 — CNPJ 18.787.511/0001-60, Instagram (Qseminf.manaus, Sec. Renato Junior, 
(92) 98842-5848, e-mail callcenter.seminf@manaus.am.gov.br. 

Justificativa: A presente emenda tem por finalidade destinar repasse financeiro 
para apoiar a execução de serviços de conservação do sistema viário e demais 
obras complementares na cidade de Manaus, contribuindo para a manutenção, 
recuperação e melhoria de ruas, avenidas e da infraestrutura urbana como um todo. 
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GABINETE DO VEREADOR MARCO CASTILHOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N. 682/2025, que “Estima a Receita e fixa a Despesa do 

Município de Manaus para o exercício financeiro de 2026”. 

Tipo de Emenda Parlamentar Impositiva: INDIVIDUAL 

Emendan.: | 52 /2025 | Autor:| Ver(a): Marco Castilhos 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO: 

Unidade Orçamentária: 99999 — Reserva de Contingência 

Ação Orçamentária: 9001 — Reserva de Recurso para o atendimento de Emendas 

Parlamentares à LOA. 

Valor: (R$): 694.000,00 (Seiscentos e noventa e quatro mil reais) 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO: 

Unidade Orçamentária: 62301 — Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos 

Ação Orçamentária: 2122 - Apoio aos Eventos Festivos e de Manifestação Popular 
realizados na Cidade de Manaus 

Valor: (R$): 694.000,00 (Seiscentos e noventa e quatro mil reais) 

Objeto: Repasse de recursos financeiros para o Instituto Carlos Cantuário - ICC, 
localizado no endereço Rua Piratini n.º 48, Zumbi dos Palmares, CEP 69.084-050, 
telefone (92) 99612-5502, e-mail inst.carloscantuario@gmail.com, CNPJ 
41.365.900/0001-10, Instagram @institutocarloscantuario, com a desígnio de apoiar 
as atividades da organização relacionadas às festividades culturais e manifestações 
populares. 

Justificativa: A presente emenda tem por finalidade apoiar festividades culturais e 
populares, preservando tradições, fortalecendo valores comunitários e promovendo 
inclusão, diversidade e desenvolvimento econômico. Para informações adicionais, a 
Fundação poderá ser contatada pelos e-mails: divcon.manauscult@gmail.com 
(Divisão de Convênios), divof.manauscult@gmail.com (Financeiro) ou pelo telefone 
(92) 98100-1412 (Roberta). 
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